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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº006/2023 

REFERENTE AOS EDITAIS DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023, 

Nº002/2023 E Nº003/2023 – LEI PAULO 

GUSTAVO 
 
 

O Município de São José do Norte, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura no uso 

de suas atribuições legais, vem através deste Retificar, os seguintes itens: 

 
RETIFICA: Do Edital de Chamamento Público nº001/2023,  

Onde se-lê: 

 

9.1. As inscrições são gratuitas e podem ser realizadas do dia 24 de novembro de 2023 até o dia 

30 de novembro de 2023 as 23h 59min, de forma online, através do site da Prefeitura de São José 

do Norte, https://www.saojosedonorte.rs.gov.br/ ícone Protocolo online, link: 

https://saojosedonorte.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5. 

 

9.2 A efetiva inscrição será considerada através da entrega de documentos in loco, do dia 27 de 

novembro até o dia 01 de dezembro das 8h ao 12h e das 13h às 17h na sede da Secretaria de 

Educação e Cultura, em envelope lacrado. 

 

Leia-se:  

 

9.1. As inscrições são gratuitas e podem ser realizadas do dia 24 de novembro de 2023 até o dia 

20 de dezembro de 2023 as 23h 59min, de forma online, através do site da Prefeitura de São José 

do Norte, https://www.saojosedonorte.rs.gov.br/ ícone Protocolo online, link: 

https://saojosedonorte.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5. 

 

9.2 A efetiva inscrição será considerada através da entrega de documentos in loco, do dia 27 de 

novembro até o dia 21 de dezembro das 8h as 14h, na sede da Secretaria de Educação e Cultura, 

em envelope lacrado. 

 

RETIFICA: Do Edital de Chamamento Público nº002/2023,  

Onde se-lê:  

 

8.2.1.1 As inscrições são gratuitas e pode m ser realizadas do dia 2 7 de novembro de 2023 até o 

dia 04 de dezembro de 2023 as 23h59min, de forma online, através do site da Prefeitura de São 

José do Norte, https://www.saojosedonorte.rs.gov.br/ ícone Protocolo online, Inscrições Edital de 

Chamamento Público nº002/2023, link: 

https://saojosedonorte.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5. 

 

 

8.2.1.2 A efetiva inscrição será considerada através da entrega de documentos in loco, do dia 28 
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de novembro até o dia 05 de dezembro das 8h ao 12h e das 13h às 17h na sede da Secretaria de 

Educação e Cultura, em envelope lacrado. 

 

Leia-se:  
 

8.2.1.1 As inscrições são gratuitas e pode m ser realizadas do dia 27 de novembro de 2023 até o 

dia 22 de dezembro de 2023 as 23h59min, de forma online, através do site da Prefeitura de São 

José do Norte, https://www.saojosedonorte.rs.gov.br/ ícone Protocolo online, Inscrições Edital de 

Chamamento Público nº002/2023, link: 

https://saojosedonorte.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5. 

 

 

8.2.1.2 A efetiva inscrição será considerada através da entrega de documentos in loco, do dia 27 

de novembro até o dia 26 de dezembro das 8h as 14h na sede da Secretaria de Educação e Cultura, 

em envelope lacrado. 

 
RETIFICA: Do Edital de Chamamento Público nº003/2023,   

Onde se-lê:  

 

8.1 O candidato realizará sua inscrição entre os dias 28 de novembro de 2023 a 05 de dezembro de 

2023, de forma online, através do site da Prefeitura de São José do Norte, 

https://www.saojosedonorte.rs.gov.br/ 

ícone Protocolo online, link: https://saojosedonorte.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5. 

  

8.2 A efetiva inscrição será considerada através da entrega de documentos in loco, do dia 29 de 

novembro até o dia 06 de dezembro das 8h ao 12h e das 13h às 17h na sede da Secretaria de 

Educação e Cultura, em envelope lacrado.  

 

Leia-se:  

 

8.1 O candidato realizará sua inscrição entre os dias 28 de novembro de 2023 a 17 de dezembro de 

2023, de forma online, através do site da Prefeitura de São José do Norte, 

https://www.saojosedonorte.rs.gov.br/ ícone Protocolo online, link: 

https://saojosedonorte.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5. 

  

8.2 A efetiva inscrição será considerada através da entrega de documentos in loco, do dia 28 de 

novembro até o dia 18 de dezembro das 8h as 14h, na sede da Secretaria de Educação e Cultura, 

em envelope lacrado.  

 

Exclui: O item: 8.3 Caso algum documento do subitem 16.2, não consiga ser entregue até a data 

de 06/12, poderá ser entregue, um dia antes da data para assinatura do Termo de Execução. 

 
 

 

São José do Norte 18 de dezembro de 2023. 

 
Fabiany Zogbi Roig 

Prefeita Municipal 
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